
 

 

 

EDITAL DE ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2024  

 
      O PREFEITO MUNICIPAL DE LOBATO, usando das atribuições legais, TORNA PÚBLICO para 
conhecimento dos interessados a realização de Processo Seletivo Simplificado de Títulos a fim de atender excepcional 
interesse público, por tempo determinado e em caráter temporário. O presente Processo Seletivo destina -se as vagas e 
cadastro reserva previstos neste Edital, observadas as disposições constitucionais e, em particular, as normas contidas 
neste Edital. 
   

CAPÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1. Os princípios norteadores do presente Processo Seletivo, estão fundamentados na Constituição Federal e suas 
alterações sucedâneas, bem como regulamentos internos do Município de Lobato. Os princípios, fundamentos, 
administração e execução do Processo Seletivo serão regidos por este Edital e executado pela empresa REGE 
CONCURSOS ME.  
1.2. O Processo Seletivo destina-se a selecionar candidatos para provimento de vagas da Prefeitura Municipal de Lobato 
e formação do CR – Cadastro de Reservas, dentro do prazo de validade do Processo Seletivo.   
1.3. A aprovação de candidatos à vaga ofertada não é garantia de convocação, uma vez que o chamamento se dará em 
caráter de necessidade e excepcionalidade do interesse público. 
1.4. O Processo Seletivo, para todos os efeitos, terá validade de 1 ano a contar da data da sua homologação, podendo ser 
prorrogado por igual período, a critério da Prefeitura Municipal de Lobato, Estado de Paraná. Os candidatos poderão ser 
contratados pelo prazo máximo de 01 ano, podendo ser prorrogado o referido contrato, por uma única vez e pelo 
mesmo do prazo inicial. 
1.5. Todas as etapas constantes neste Edital serão realizadas observando-se o horário oficial de Brasília/DF.   
1.6. As atividades inerentes as vagas serão desenvolvidas, conforme demanda, nas diversas dependências do Município 
de Lobato, visando atender ao restrito interesse público. 
1.7. A remuneração para todas as vagas é aquela constante do quadro de vagas.  
1.8. Fazem parte deste Edital os seguintes anexos:  
a) ANEXO I – CRONOGRAMA  
b) ANEXO II – ATRIBUIÇÃO DOS CARGOS 
 
1.9. Unidades de Ensino e vagas ou Cadastro Reserva: 
 

NOME DO CARGO 
CARGA 

HORARIA 
VENCIMENTOS VAGAS ESCOLARIDADE 

CONTADOR (SAMAE) 40 R$ 3.830,87 01  
Curso de Nível Superior em 
Ciências Contábeis e registro 
no Conselho. 

EDUCADOR INFANTIL 30 R$ 3.435,44 CR 

Curso superior em Pedagogia 
com habilitação para educação 
infantil com reconhecimento 
pelo Ministério da Educação. 

MOTORISTA 40 R$ 1.420,00 01 

Ensino fundamental concluído 
e Carteira Nacional de 
Habilitação, no mínimo, 
categoria D. 

 
PROFESSOR 
 

20 R$ 3.296,10 04 
Magistério ou Licenciatura 
plena em Pedagogia. 

PROFESSOR (EDUCAÇÃO FÍSICA) 20 R$ 3.296,10 02 
Licenciatura plena em 
Educação Física e registro no 
Conselho 

 
1.10. O horário de trabalho e a lotação do profissional ficarão a critério da prefeitura municipal.  
 



 

 

 

 
 
 

CAPÍTULO II – DAS INSCRIÇÕES 

 
2.1. A inscrição do candidato implica no conhecimento prévio e na tácita e expressa aceitação das instruções e normas 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
2.2. As inscrições ficarão abertas e serão efetuadas exclusivamente pela internet, através do site 
https://portal.regeconcursos.com.br, no período descrito conforme cronograma no ANEXO I.   
2.3. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá:   
a) Acessar o site https://portal.regeconcursos.com.br e clicar na área destinada ao Processo Seletivo da Prefeitura do 
Município de Lobato.  
b) Em seguida clicar em “Realizar inscrição”, após a aceitação, o interessado deverá primeiramente realizar o seu 
cadastro no site do https://portal.regeconcursos.com.br e posteriormente realizar a inscrição para o cargo desejado.  
c. O candidato somente poderá se inscrever em apenas um cargo. Caso se inscreva em mais de um cargo, 
somente será validada a primeira inscrição. 
d) Para confirmar o deferimento da inscrição veja o Capítulo IV deste Edital.   
2.3.1. Condições para inscrição:   
a) Ser Brasileiro nato ou naturalizado, conforme disposto na Constituição Federal, em consonância com a Lei Federal nº 
6.815/80 – Estatuto do Estrangeiro, e ainda, se de Nacionalidade Portuguesa, estar de acordo com os critérios contidos 
no Decreto Federal nº 70436/72;  
b) Ser possuidor do CPF devidamente ativo e do Documento de Identidade (RG), com foto;  
c) Conhecer e estar de acordo com as normas e exigências do presente edital;   
2.4. O candidato inscrito não deverá enviar cópia de documento de identidade, sendo de sua exclusiva responsabilidade 
a correção e a veracidade dos dados cadastrais informados no ato da inscrição, sob as penas da lei.   
2.4.1. O candidato será responsável por qualquer erro, omissão, bem como pelas informações prestadas no formulário 
de inscrição online.   
2.5. A Rege Concursos ME e a Prefeitura Municipal de Lobato, não se responsabilizarão por solicitação de inscrição não 
recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de 
comunicação, vírus, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados.   
2.6. Não serão aceitas inscrições por via postal; fax; condicional; provisória ou fora do período da inscrição estabelecido 
neste edital.   
2.7. A efetivação da inscrição implica no conhecimento e aceitação integral de todo o estabelecido no presente Edital.    
 

CAPÍTULO III - DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

 
3.1. Não haverá taxa de inscrição para este certame público. 
 

CAPÍTULO IV - DAS PROVAS     

 
4.1 - O Processo Seletivo será apenas de prova de títulos. 
 

CAPÍTULO V - HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

 
51. Será divulgado no dia 02 de julho de 2024 a relação dos candidatos que tiveram suas inscrições homologadas. A 
relação será disponibilizada, através do site da empresa responsável pela organização do Processo Seletivo 
https://portal.regeconcursos.com.br 
5.2. Terá a inscrição indeferida o candidato que:  
5.2.12. prestar informações inverídicas quando do preenchimento da ficha de inscrição;  
5.2.2. omitir dados ou preencher incorretamente a ficha de inscrição;  
5.2.3. deixar campos de informação da inscrição em branco; 
5.2.4 O candidato deverá indicar um endereço eletrônico (e-mail) válido, o qual deverá permanecer ativo a fim de 
receber eventuais comunicações, o que não o isenta de acompanhar as publicações oficiais pelo site, sendo que um 
mesmo endereço eletrônico não poderá ser utilizado por mais de um candidato. 



 

 

 

 

CAPÍTULO VI - DA PROVA DE TÍTULOS 

 
7.1. Os Títulos deverão ser anexados e enviados através do site https://portal.regeconcursos.com.br nos dias 
indicados no Anexo I (cronograma). O candidato irá acessar o site, informando seu CPF e senha na Área do candidato, 
acessando em seguida “Histórico de Inscrições”, em Enviar Títulos, clicar no link “Prova de Títulos” e anexar sua 
documentação, através de documentação original. 
 

I - DOS CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS PARA OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR E MÉDIO 
 
 

TÍTULOS 
VALOR 

UNITÁRIO 
(pontos) 

PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

a) Diploma de curso de pós-graduação em nível de doutorado (título de doutor) na 
área do cargo que concorre. Também será aceito certificado/declaração de 
conclusão de curso de doutorado na área da função a que concorre, desde que 
acompanhado de histórico escolar.  

30,0 30,0 

b) Diploma de curso de pós-graduação em nível de mestrado (título de mestre) na 
área do cargo que concorre. Também será aceito certificado/declaração de 
conclusão de curso de mestrado na área da função a que concorre, desde que 
acompanhado de histórico escolar.  

20,0 20,0 

c) Certificado de curso de pós-graduação em nível de especialização, acompanhado 
do respectivo histórico escolar e carga horária mínima de 360 h/a na área do cargo 
que concorre. Também será aceita a declaração de conclusão de pós-graduação em 
nível de especialização na área da função a que concorre, desde que acompanhada 
de histórico escolar. Podendo ser apresentados até quatro certificados de Pós 
Graduação 

15,0 30,0 

e) Tempo de serviço na área do cargo pretendido, comprovado através de 
Declaração, Certidão ou Atestado que conste anos de exercício em papel timbrado 
emitido pelo Departamento de Recursos Humanos, ou setor equivalente. 

1,0 por ano 10,0 

f) Cursos de capacitação realizados nos últimos 5 (cinco) anos (da data de 
publicação desse edital), com carga horária mínima de 20 (vinte) horas, 
relacionados a área do cargo.  

0,5 para 
cada  

certificado  
acima de 40 

horas 

10,0 

Nota Máxima 100,0 

 
II - DOS CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS PARA OS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL 

 
 

TÍTULOS 
VALOR 

UNITÁRIO 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

a) Licenciatura concluída acompanhado de Certificado de Conclusão do Curso, 
desde que acompanhado do respectivo Histórico Escolar; ou Diploma registrado 
pelo estabelecimento de ensino, devidamente reconhecido pelo MEC.  

35,0 35,0 

b) Ensino médio concluído comprovado através do Certificado de Conclusão do 
Curso 

25,0 25,0 



 

 

 

c) Tempo de serviço na área do cargo pretendido, comprovado através de 
Declaração, Certidão ou Atestado que conste anos de exercício em papel timbrado 
emitido pelo Departamento de Recursos Humanos, ou setor equivalente. 

1,5 por 
semestre 

30,0 

d) Cursos de capacitação realizados nos últimos 5 (cinco) anos (da data de 
publicação desse edital), com carga horária mínima de 20 (vinte) horas, 
relacionados a área do cargo. 

0,5 para 
cada  

certificado  
acima de 20 

horas 

10,0 

Nota Máxima 100,0 

 
 
7.2. Não será aceita a entrega dos títulos em data diferente daquela a ser estipulada.   
7.3. A Prova de Títulos será classificatório, e o candidato que deixar de entregar seus títulos, apenas não terá somados 
os pontos correspondentes a essa etapa, mas não ficará eliminado do Processo Seletivo.   
7.3.1. A entrega dos documentos referentes aos títulos, não implica necessariamente que a pontuação postulada seja 
concedida, sendo que os documentos serão analisados pela empresa Rege Concursos ME, de acordo com as normas 
estabelecidas neste edital, sendo atribuído, no máximo 100,0 (cem) pontos, desprezando-se os pontos que excederem a 
este limite.   
7.4. Os documentos comprobatórios de títulos não podem apresentar rasuras, emendas, entrelinhas ou se tratarem de 
arquivo corrompido.   
7.5. O candidato que possuir alteração de nome (casamento, separação, etc.) deverá anexar cópia do documento 
comprobatório da alteração sob pena de não ter pontuados títulos com nome diferente da inscrição e/ou identidade.   
7.6. Comprovada em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos do candidato, bem como 
encaminhamento de um mesmo título em duplicidade, com o fim de obter dupla pontuação, o candidato terá anulada a 
totalidade de pontos desta prova. Comprovada a culpa do candidato este será excluído do Processo  
Seletivo.   
7.7. Outras informações sobre a Prova de Títulos.   
a) Os títulos serão apresentados na forma de diplomas ou certificados. Somente serão considerados válidos os 
emitidos por estabelecimentos e instituições de ensino regularizadas perante os órgãos e entidades oficiais de ensino.  
b) Os comprovantes de conclusão de Cursos deverão ser expedidos por instituição oficial ou reconhecida.  
c) Os títulos e certificados acadêmicos devem estar devidamente registrados.  
d) Os documentos, em língua estrangeira, somente serão considerados quando traduzidos para a Língua Portuguesa, por 

tradutor juramentado e revalidados por instituição brasileira.   
 

CAPÍTULO VII - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 
11.1. Na classificação final entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência os seguintes:  
a) maior idade, considerando-se, caso necessário, o horário de nascimento; 
b) o candidato que tiver maior número de filhos; 
11.1.1. Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o desempate se dará 
através de sorteio. 
 

CAPÍTULO VIII - DOS RECURSOS 

 
12.1. Serão disponibilizados os seguintes itens para interposição de recurso:  
a) Recurso Contra o Indeferimento das Inscrições / Lista Geral;  
b) Recurso Contra a Pontuação da Prova de Títulos;  
12.2. O prazo para interposição de recursos será conforme o Cronograma (ANEXO I), contados da publicação dos 
respectivos atos mencionados no item 12.1. tendo como termo inicial o dia seguinte ao da publicação dos referidos atos.   
12.3. O candidato interessado em interpor recurso quanto a qualquer uma das fases estabelecidas no item 12.1 deverá 
proceder da seguinte maneira:   
12.3.1. Acessar o site https://portal.regeconcursos.com.br 



 

 

 

12.3.2. Clicar sobre o PROCESSO SELETIVO 01/2024 – PREFEITURA MUNICIPAL DE LOBATO;  
12.3.3. Localizar o botão “RECURSO” (somente estará visível dentro do prazo disponível para recurso);  
12.3.4. Preencher corretamente os campos do formulário correspondente ao tipo de recurso.   
12.4. Os recursos que forem apresentados deverão obedecer rigorosamente aos preceitos que seguem e serão dirigidos 
à apreciação da empresa REGE CONCURSOS ME., empresa designada para realização do Processo Seletivo.   
12.4.1. O recurso deverá ter argumentação lógica e consistente, caso contrário será indeferido.  
12.4.2. Recursos inconsistentes e/ou fora das especificações estabelecidas neste edital serão indeferidos.   
12.5. Não serão conhecidos os recursos que não contenham os fundamentos do pedido, inclusive os pedidos de simples 
revisão da prova ou nota, que serão indeferidos sem julgamento de mérito.   
12.6. Não serão aceitos recursos que:   
12.6.1. Estejam em desacordo com este edital;  
12.6.2. Estejam fora do prazo estabelecido para cada etapa;  
12.6.3. Não apresentem fundamentação lógica e consistente;  
12.6.4. Encaminhados via postal, fax ou meio eletrônico (e-mail);  
12.7. Os recursos julgados e homologados serão disponibilizados apenas na “Área do Candidato”, no site 
https://portal.regeconcursos.com.br, devendo o candidato recorrente tomar conhecimento das decisões, não lhe 
sendo enviado individualmente o teor das mesmas.   
12.8. Em hipótese alguma haverá recurso do recurso.   
12.9. A interposição dos recursos não obsta o regular andamento do Cronograma (Anexo I) do Processo Seletivo.   
12.10. Após o julgamento dos recursos interpostos, será publicada lista de Classificação Final, não cabendo mais 
recursos.   
 

CAPÍTULO IX – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
13.1. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações dos Editais, Comunicados e demais 
publicações referentes a este Processo no site https://portal.regeconcursos.com.br e/ou demais meios indicados.   
13.2. A Prefeitura Municipal de Lobato e a REGE CONCURSOS ME, se eximem das despesas com viagens, estadia, 
transporte ou outros custos pessoais do candidato em quaisquer das fases do Processo Seletivo.   
13.3. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades dos documentos apresentados, mesmo que verificadas a 
qualquer tempo, em especial na ocasião da contratação do candidato, acarretarão a nulidade da inscrição e 
desclassificação do candidato, com todas as suas decorrências, sem prejuízo de medidas de ordem administrativa, civil e 
criminal.   
13.4. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais retificações, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a 
providência ou evento que lhe disser respeito, até a data da convocação dos candidatos para a prova correspondente, 
circunstância que será mencionada em edital ou aviso a ser publicado oficialmente.   
13.5. Os casos omissos no que se refere à realização deste Processo Seletivo serão resolvidos conjuntamente entre o 
município e a empresa REGE CONCURSOS ME.   
13.6. Caberá ao Prefeito do Município de Lobato a homologação dos resultados finais do Processo Seletivo.   
13.7. O Processo Seletivo destina-se à contratação dos candidatos constantes da listagem definitiva, homologada, com a 
convocação individual, na medida da demanda e necessidade do município e, não garante a chamada de todos os 
aprovados constante da Listagem Definitiva do Processo Seletivo.   
13.8. O não atendimento, pelo candidato, das condições estabelecidas neste Edital, implicará sua eliminação do Processo 
Seletivo, a qualquer tempo.   
13.9. O Foro da Comarca do Município de Lobato decidirá quaisquer ações judiciais interpostas com respeito ao 
presente Edital. Para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente 
edital, que ficará à disposição pela Internet no endereço https://portal.regeconcursos.com.br 

 
 
 

Lobato/PR, aos 28 de junho de 2024. 
 
 
 

FABIO CHICAROLI 
Prefeito Municipal 



 

 

 

 
 

ANEXO I – CRONOGRAMA PROCESSO SELETIVO 
 
 

DATA EVENTOS 

28/06/2024 Divulgação do Edital de Abertura do Processo Seletivo 
28/06 (a partir das 14 horas 
até o dia 02/07 (até as 14 
horas) 

Prazo de inscrição e envio dos títulos 

02/07/2024 Divulgação da homologação das inscrições 
03/07/2024 Divulgação do resultado preliminar 
04/07/2024 Recurso – resultado preliminar (se necessário) 
05/07/2024 Resultado – Recurso Resultado Preliminar (se necessário) e Divulgação do 

Resultado Final 
 
- Este cronograma tem caráter orientador, podendo ter suas datas alteradas em função da necessidade de ajustes 

operacionais, a critério da Prefeitura Municipal de Lobato em acordo com a Rege Concursos ME.  

- Todos os Atos inerentes ao prosseguimento do Processo Seletivo serão objeto de publicação por Editais nos sites 
https://portal.regeconcursos.com.br e na Imprensa Oficial do Município e no site https://www.lobato.pr.gov.br/. 

- É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar o cronograma, os comunicados e os editais referentes ao 

andamento deste Processo Seletivo, divulgados nos meios acima mencionados. 



 

 

 

-  
 

 
 
 

ANEXO II – ATRIBUIÇÃO DOS CARGOS 
 

GARGO ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

   
 
 
 
 

CONTADOR 

1 Executar funções contábeis complexas; 2 Informar decisões em matéria de contabilidade; 3 Elaborar 
planos de contas; 4 Propor normas de administração contábil; 5 Orientar a escrituração de livros 
contábeis; 6 Fazer levantamentos e organizar balanços e balancetes orçamentários, patrimoniais e 
financeiros; 7 Revisar e interpretar balanços. Fazer perícias contábeis. Participar de trabalhos de tomadas 
de contas dos responsáveis por bens ou valores do Município. Assinar balanços e balancetes; 8 Preparar 
relatórios informativos sobre a situação financeira e patrimonial das repartições; 9 Estudar, sob o aspecto 
contábil, a situação da dívida pública municipal; 10 Orientar o levantamento de bens patrimoniais do 
Município; 11 Proceder auditoria, quando devidamente credenciado. Distinguir os atos dos fatos 
administrativos; 12 Fazer previsão orçamentária; 13 Efetuar análises comparativas; 14 Executar o 
planejamento tributário; 15 Realizar cálculos de tributos municipais; 16 Executar atribuições correlatas. 

 
 
 
 

EDUCADOR 

1 Exercer a docência nas instituições que compõem o Sistema Municipal de Ensino de Lobato/PR., 
transmitindo os conteúdos pertinentes de forma integrada, proporcionando ao aluno condições de 
exercer sua cidadania; 2 Exercer atividades técnico-pedagógicas que dão diretamente suporte às 
atividades de ensino; 3 Planejar, coordenar, avaliar e reformular o processo ensino/aprendizagem, e 
propor estratégias metodológicas compatíveis com os programas a serem operacionalizados; 4   
Desenvolver o educando para o exercício pleno de sua cidadania, proporcionando a compreensão de 
coparticipação e corresponsabilidade de cidadão perante sua comunidade, Município, Estado e País, 
tornando-o agente de transformação social;  5 Gerenciar, planejar, organizar e coordenar a execução de 
propostas administrativo pedagógicas, possibilitando o desempenho satisfatório das atividades docentes 
e discentes.   

 
 
 
 
 
 
 
 
 

MOTORISTA 

 
1 Dirigir os veículos integrantes da frota do Município de Lobato ou por ela utilizada, dentro e fora do 
Município, verificando diariamente, antes e após sua utilização, as condições de funcionamento do 
veículo, antes de sua utilização: pneus, água do radiador, bateria, nível de óleo, sinaleiros, freios, 
embreagem, nível de combustível entre outros; 2 Verifica se a documentação do veículo a ser utilizado 
está completa, bem como devolvê-la à chefia imediata quando do término da tarefa; 3 Mantém o veículo 
limpo, interna e externamente e em perfeitas condições; 4 Observa e controlar os períodos de revisão e 
manutenção recomendados preventivamente, para assegurar a plena condição de utilização;  5 Realiza 
anotações, segundo as normas estabelecidas e orientações recebidas, da quilometragem, viagens 
realizadas, objetos ou pessoas transportadas, itinerários percorridos, além de outras ocorrências, a fim de 
manter a boa organização e controle da administração; 6 Recolher o veículo após sua utilização, em local 
previamente determinado, deixando-o corretamente estacionado e fechado; 7 Solicitar os serviços de 
mecânica e manutenção dos veículos quando apresentarem qualquer irregularidade; 8 Transportar 
pessoas e equipamentos, garantindo a segurança dos mesmos; 9 Executar serviços de entrega e retirada 
de documentos e materiais, quando necessário; 10 Observa a sinalização e zelar pela segurança dos 
passageiros, transeuntes e demais veículos; 11 Realizar reparos de emergência; 12 Praticar a direção 
defensiva visando a diminuição dos riscos de acidentes; 13 Executa outras atividades correlatas, 
determinadas pelo superior imediato. 

 
 
 
 

PROFESSOR e 
PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO FÍSICA 

1 Exercer a docência nas instituições que compõem o Sistema Municipal de Ensino de Lobato/PR., 
transmitindo os conteúdos pertinentes de forma integrada, proporcionando ao aluno condições de 
exercer sua cidadania;  2 Exercer atividades técnico-pedagógicas que dão diretamente suporte às 
atividades de ensino;  3 Planejar, coordenar, avaliar e reformular o processo ensino/aprendizagem, e 
propor estratégias metodológicas compatíveis com os programas a serem operacionalizados;  4 
Desenvolver o educando para o exercício pleno de sua cidadania, proporcionando a compreensão de 
coparticipação e corresponsabilidade de cidadão perante sua comunidade, Município, Estado e País, 
tornando-o agente de transformação social;  5 Gerenciar, planejar, organizar e coordenar a execução de 
propostas administrativo-pedagógicas, possibilitando o desempenho satisfatório das atividades docentes 
e discentes.   

 




